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2 BATALHAO FERROVIÁRIO

Termo de Referência 85/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
85/2026 160106-2 BATALHAO FERROVIáRIO JOSE DANIEL DA SILVA 16/06/2026 12:53 (v 0.6)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 65308.006408/2026-23

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de insumos odontológicos, para atender as demandas da Divisão de Saúde do 2º B Fv, nos termos  deste Termo de Referência,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT

VALOR DE 
REFERÊNCIA

(UNITÁRIO)

VALOR DE 
REFERÊNCIA

(TOTAL)

1 391135

Adesivo dental, tipo: fotopolimerizável, agente
adesivo dental de condicionamento total, ativado por
luz visível que incorpora um carga de sílica de 5
nmdediâmetro, que representa 10% de seu peso,
indicado para restaurações diretas com materiais
fotopolimerizáveis e para o tratamento de
sensibilidade cervical. A apresentação em frasco de
doses múltiplas com 6g, possui uma tampa com um
desenho denominado “flip& top”, que além de ser
fácil de abrir e fechar minimiza o desperdiço e a
desordem que normalmente ocorre com as típicas
tampas derosca. Composição: BisGMA, HEMA,
dimetacrilatos, etanol, água, um inovador sistema foto
iniciador e um copolímero funcional demetacrilato de
ácidos poliacrílico e polialcenóico.O sistema adesivo
deve incorporar partículas esféricas de sílica com
diâmetrode 5 nanômetros. Esta carga representa 10%
do peso total do adesivo. As partículas
tratadascomsilano se incorporam ao adesivo através
de um processo que evita a aglomeração.
Comopartículas diferenciadas, seu tamanho
extremamente pequeno as mantém em suspensão 
coloidal. Isto quer dizer que o sistema adesivo nunca
terá que ser agitado antes do uso.  Padrão de
Referência: adpersinglebond universal/3m espe ou
superior.

Frasco 15 267,31 4.009,65

UASG 160106
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2 391582

Gel à base de ácido fosfórico na concentração de 37%.
Condicionador dental, tipo ácido fosfórico,
concentração 37%, aspecto físico gel. Descrição
complementar: embalagem com 3 seringas. Padrão de
referência: dentsply sirona ou superior.

Pacote Com 3 
Und

20 11,52 230,40

3 442145

Agulha odontológica, material: aço inoxidável
siliconizado, aplicação: gengival , anestesia,
dimensão: 30 g curta, tipo ponta: com biseltrifacetado,
tipo conexão: conector p, seringa carpule, tipo uso:
estéril, descartável, apresentação: c, protetor plástico e
lacre. Apresentação comercial: caixa com 100 agulhas
estéreis descartáveis– PADRÃO DE REFERÊNCIA:
SEPTOJECT / SEPTODONT; UNOJECT / DFL
similar ou superior.

Caixa C/ 100 
Und. 05 92,20 461,00

4 442144

Agulha odontológica, material: aço inoxidável
siliconizado, aplicação: gengival , anestesia,
dimensão: 27 g longa, tipo ponta : com
biseltrifacetado, tipo conexão: conector p, seringa
carpule, tipo uso: estéril, descartável, apresentação: c,
protetor plástico e lacre.Apresentação comercial:
caixa com 100 agulhas estéreis descartáveis– Padrão
de referência: septoject / septodont; unoject / dfl
similar ou superior.

Caixa C/ 100 Und 05 89,41 447,05

5 272913

Anestésico Tópico. Benzocaína, concentração: 20%,
uso: gel tópico. Sabores: menta ou tutti frutti.
Apresentação comercial: pote com 12g. – Padrão de
referência: Benzotop DFL similar ou superior.

Und (Pote 12g) 03 18,73 56,19

6 269851

Anestésico cloridrato lidocaína, composição associada
com epinefrina, dosagem 2% + 1:100.000,
apresentação injetável, embalagem com 50 tubetes de
1,8ml.

Tubetes 500 2,63 1.315,00

7 269888 Anestésico cloridrato de mepivacaína, apresentaçã8o
associada com epinefrina, dosagem 2% + 1:100.000.

Tubetes 400 5,10 2.040,00

8 410559

Aplicador odontológico, tipo haste dobrável, tipo uso
descartável, material plástico, características
adicionais pontas fibras não absorventes, tipo ponta
longa. Tipo microbrush, composto de prolipropileno e
fibras de nylon. Com flexibilidade, que se dobrem
facilmente até 90°, com pontas em fibras não
absorventes e resistentes à abrasão. Apresentação:
tubo com 100 aplicadores. Tamanho regular (2,0 mm). 
Padrão de referência:: kgbrushmicrobrush kg sorensen
similar ou superior.

Pct C/ 100 Und 10 26,17 261,70

9 403437

Broca esferica de contra angulo nº 3. Broca baixa
rotação, tipo contra ângulo, material aço inoxidável,
formato esférica, tipo corte: corte regular, tipo haste
regular, referência ref. 2. Padrão de referência: kg
sorensen ou superior.

Und 15 12,91 193,65
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10 403438
Broca esférica de contra angulo nº 4 . Broca baixa
rotação, tipo contra ângulo, material aço inoxidável,
formato esférica, tipo corte: corte regular, tipo haste
regular, referência ref. 2. Padrão de referência: kg
sorensen ou superior.

Und 15 12,11 181,85

11 268178

Babador descartável odontológico impermeável.
babador material papel absorvente e plástico, tipo uso
descartável, cor branca, comprimento 33 cm, largura
48 cm, características adicionais 2 camadas papel/1
camada plástico. Padrão de referência: Biodinâmica
ou Superior.

Pct 100und 15 226,83 353,70

12 406250

Cimento de ionômero de vidro, tipo: resinoso,
ativação: fotopolimerizável, apresentação: conjunto
completo Padrão de referência: Riva Light Cure
similar ou superior.

Kit 10 291,90 2.268,30

13 404578

Cimento de ionômero de vidro, forrador, ionoseal.
Tipo:resinoso, ativação:fotopolimerizável,
apresentação: conjunto completo. Padrão de referência:
: voco ou superior.

Und 15 207,43 3.111,90

14 396158

Detergente enzimático, composição: a base de
amilase, protease, lipase, composição ii: peptidase,
celulase. Indicado especificamente para a limpeza de
instrumentais médicos e odontológicos.
Apresentaçãocomercial: Galão de 5 litro. Padrão de
referência: Prolink ou superir.

Frasco 5l 10 70,83 708,30

15 374821

Formocresol, composição: formaldeído + orto-cresol,
concentração: 19% + 35% aproximadamente, veículo:
em solução glicerinada. Padrão de referência::
Biodinâmica similar ou superior.

Frasco 10ml 03 20,33 60,99

16 404585 Hidróxido de Cálcio PA (CAPEADOR PULPAR), pó
frasco com 10g.

Frasco 10 10,49 104,90

17 246952

Lubrificante odontológico, composição básica: óleo
mineral, apresentação: spray com adaptador,
aplicação: caneta de alta e baixa rotação,
características adicionais: sem cfc Embalagem frasco
spray com 200ml. Padrão de referência: dabi atlante
similar ou superior

Frasco 200ml 04 55,11 220,44

18 429902

Paramonoclorofenol, associação: cloreto de
benzalcônio, polietilenolicol, aspecto físico: solução
intracanal Medicamento líquido volátil, com tensão
superficial baixa. Frasco com 20mL. Padrão de
referência: biodinâmica similar ou superior.

Frasco 20ml 05 14,66 73,30

19 417702

Pasta profilática, composição básica pedra pomes,
composição lauril sulfato de sódio, características
adicionais com fluor. Caixa com bisnaga de 90 g.
PADRÃO DE REFERÊNCIA: pasta profilática herjos
– coltene similar ou superior.

Bisnaga 90gr 12 20,13 241,56
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20 417284

Spray de resfriamento - 50°c para teste vitalidade
pulpar isento de cfc, com butano e propano, frasco
com 20 ml. Padrão de referência:: endo ice maquira
ou superior

Frasco 03 42,28 126,84

21 428166
Verniz dentário, concentração de flúor 22.600 ppm
(NaF 5%). Padrão de referência: duraphat colgate ou
superior. frasco com 10ml.

Frasco 03 27,57 82,71

22 271052
Bicarbonato de sódio, apresentação: pó. Apresentação
comercial: peso líquido 500g. Padrão de referência::
airon maquira ou superior.

Frasco 500g 06 41,65 249,90

23 404552

Eugenol ý2-metoxi-4-(2-propen-1- il)fenol¨, aspecto
físico: líquido incolor à levemente amarelado, fórmula
química: c10h12o2, peso molecular: 164,20 g.mol,
grau de pureza: pureza mínima de 99%, número de
referência química: cas 97-53-0. Padrão de referência:
Biodinâmica ou Superior.

Frasco 20ml 03 25,17 75,51

24 407163

Resina composta, tipo: fotopolimerizável, tamanho
partículas: nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa,
constituída por “nanoaglomerados” compostos
unicamente por nanopartículas. Matriz orgânica de
Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA eBis-EMA
e partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. COM
100% NANOPARTÍCULAS. Seringa de 4 g. Cor
A2B. Padrão de referência: Z350 XT - 3M-ESPE
similar ou superior.

Und 06 294,43 1.766,58

25 407163

Resina composta, tipo: fotopolimerizável, tamanho
partículas: nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa,
constituída por “nanoaglomerados” compostos
unicamente por nanopartículas. Matriz orgânica de
Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA
e partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. COM
100% NANOPARTÍCULAS. Seringa de 4 g. Cor
A2D. Padrão de referência : Z350 XT - 3M-ESPE
similar ou superior.

Und 04 294,43 1.177,72

26 407163

Resina composta, tipo: fotopolimerizável, tamanho
partículas: nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa,
constituída por “nanoaglomerados” compostos
unicamente por nanopartículas. Matriz orgânica de
Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA
e partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. COM
100% NANOPARTÍCULAS. Seringa de 4 g. Cor A3,
5B. Padrão de referência : Z350 XT - 3M-ESPE
similar ou superior.

Und 08 294,43 2.355,44

27 407163

Resina composta, tipo: fotopolimerizável, tamanho
partículas: nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa,
constituída por “nanoaglomerados” compostos
unicamente por nanopartículas. Matriz orgânica de
Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA
e partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. COM
100% NANOPARTÍCULAS. Seringa de 4 g. Cor
A3B. Padrão de referência: Z350 XT - 3M-ESPE
similar ou superior.

Und 06 294,43 1.766,58
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28 407163

Resina composta, tipo: fotopolimerizável, tamanho
partículas: nanoparticuladas, aspecto físico: pastosa,
constituída por “nanoaglomerados” compostos
unicamente por nanopartículas. Matriz orgânica de
Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA
e partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. COM
100% NANOPARTÍCULAS. Seringa de 4 g. Cor
A3E. Padrão de referência: Z350 XT - 3M-ESPE
similar ou superior.

Und 06 294,43 1.766,58

29 428102
Fluoreto de sódio, concentração 1,23%, forma
farmacêutica gel tixotrópico, característica adicional

: dfl ou superior.acidulado. Padrão de referência:
Fraco 200ml 06 10,05 60,30

30 421289
Filme periapical para adulto e-, composicaopoliester
com emulsão fotossensivel. Padrão de referência:
kodak speed film, qualidade similar ou superior.

Caixa C/ 150 Und 6 254,35 1.526,10

31 420611 Filme periapical infantil. : kodakPadrão de referência
ip-01 ou superior.

Caixa C/ 100 Und 02 377,44 754,88

32 427836
Espátula de resina posterior revestida de dióxido de

. : espátula Thompsontitânio Padrão de referência
titânio colors stee lmax.

Und 10 80,88 900,70

33 438117

Disco de Lixa Praxis para acabamento e polimento de
restaurações em resinas. Kit com 60 discos sortidos
(Granulações: grossa, média, fina e extra fina) + 1
Mandril. Composição dos discos: óxido de alumínio,
polietileno tereftalato, resina borracha sintética, ilhós
de metal, corante base água.  Composição do mandril:
aço inoxidável. Padrão de referência: tdv.

Kit Com

60 Discos
8 143,45 1.147,60

34 466530

Embalagem Esterilização em Papel Grau Cirúrgico
Rolo 100M (20 Cm x 100M). Embalagem com
selagem manual em rolo (bobina tubular) tem por
função embalar produtos médicos, hospitalares e
odontológicos a serem esterilizados em qualquer
processo com autoclave. A embalagem possui um
lado em papel grau cirúrgico, e do outro lado,
poliéster laminado com polipropileno, além de um
indicador de esterilização a óxido de etileno e vapor
saturado, próprios para esterilização que substituem
com sucesso os antigos campos de tecido, gerando
versatilidade, segurança e qualidade para os processos
de esterilização. Padrão de referência: Hospflex.

Rolo 10 100,12 1.001,20

35 466574

Embalagem Esterilização em Papel Grau Cirúrgico
Rolo 100M (25 Cm x 100M). Embalagem com
selagem manual em rolo (bobina tubular) tem por
função embalar produtos médicos, hospitalares e
odontológicos a serem esterilizados em qualquer
processo com autoclave. A embalagem possui um
lado em papel grau cirúrgico, e do outro lado,
poliéster laminado com polipropileno, além de um
indicador de esterilização a óxido de etileno e vapor
saturado, próprios para esterilização que substituem
com sucesso os antigos campos de tecido, gerando

Rolo 04 88,19 356,76
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versatilidade, segurança e qualidade para os processos
de esterilização. Padrão de referência: Hospflex.

36 421356

Cimento de hidróxido de cálcio fotopolimerizável.
iocompatibilidade com ação antibacteriana,Possui b

através da inibição enzimática e alterações na parede
celular, a ação antiinflamatória. Possui a ativação da
enzima tecidual fosfatase alcalina, indutora da
formação de tecido ósseo mineralizado e, por
conseguinte, contribuição para o processo de reparo.
Permite o forramento protetor sob materiais
restauradores, cimentos e outros materiais de base
como opacificador para metais e dentina reacional. 
Padrão de referência: Maquira ou superior. 

Uni 10 38,47 384,70

37 376428

destinado ao controle deIntegrador químico tipo 5 
esterilização a vapor. De uso interno, o produto é
desenvolvido de acordo com a norma ISO 11140-1,
garantindo a sua eficiência e segurança em seu uso.
Destinado a testes em autoclave, o Indicador deve ser
utilizado quando houver a necessidade de identificar a
presença de ar residual na câmara; parâmetros
inadequados de esterilização; e pontos de difícil
acesso ao agente esterilizante. Padrão de referência:
Maquira ou superior: is8 ultratest ou superior

Emb Com 250 
Uni

20 88,64 1.772,80

38 428831

Fita adesiva zebrada para autoclave.Tam

19mmx30m.Utilizado no processo de esterilização

a vapor, projetado para fechamento de pacotes de

papel e pano. Suas listras amarelas diagonais, se

transformam em uma cor marrom intensa após a

exposição ao processo de autoclave, funcionando

como um indicador visual de que o material foi

devidamente esterilizado. A fita é resistente ao

calor e ao vapor, garantindo a integridade do

fechamento durante o ciclo de esterilização.

Uni 20 13,16 263,20

39 297697

Anestésico Articaine 4% 1:100.000 Solução estéril

injetável de Cloridrato de Articaína 4% (40mg/ml)

com Epinefrina 1:100.000, (10µg/ml),

acondicionados em tubetes com 1,8ml cada. 

Padrão de referência: DFL ou superior

Tubetes 400 5,01 2.004,00

Ionômero de vidro restaurador. Kit com 5g de pó

+ 2,6ml de líquido + colher dosadora. Cor A3,5. 

Ionômero de vidro restaurador fotopolimerizável
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40 417244

com liberação de flúor. Ótima estética, tripla cura,

 radiopaco,mistura condensável e não pegajosa

facilita o diagnóstico pós-operatório. Fotoativado,

tripla cura, total biocompatibilidade com o dente,

excelentes propriedades mecânicas e forte adesão

intrínseca. Padrão de referência:GC Gold Label

ou superior

Uni 6 216,69 1.300,14

41 406292

 Tubo em PVCSugador odontológico descartável.
macio, com fio de aço interno, permite modelar e
manter a posição desejada durante o atendimento. A
ponteira colorida, vazada e suave ao toque, auxilia na
sucção confortável e estável em áreas de difícil
acesso. Indicado para aspirar saliva, sangue e líquidos
irrigadores em procedimentos de rotina, o sugador
odontológico favorece campo seco, visibilidade e
biossegurança.  SSplusPadrão de referência

Emb Com 40 Uni 50 12,68 634,00

42 441493

Restaurador Provisório Interim pó é material
restaurador temporário da à base de Óxido de Zinco e
Eugenol modificado, indicado para uso como base
terapêutica de restaurações temporárias e forramento
de cavidades. Por conta do eugenol, ele conta com
propriedades antissépticas e sedativas, além de ser
insolúvel na cavidade bucal.  Padrão de referência
Biodinâmica

Uni 10 241,26 2.412,60

43 431409
Escova de Robson instrumento rotatório utilizado por
profissionais da área odontológica para profilaxia
dentária. Padrão de referência: Microdont

Uni 100 2,79 279,00

44 633301

Fita de aço cinta profilática: indicada para uso clínico
na remoção de tártaro. Possui Microlaminas circulares
proporcionam maior precisão e rapidez na remoção de
tártaro. Não abrasiva, preserva o esmalte, materiais
restauradores e elementos protéticos. Espessura fina,
permitindo um acesso fácil às regiões interproximais.
Maior precisão e rapidez na remoção de tártaro e
remoção de adesivos. Padrão de referência: TDV

Pct 10 99,96 999,60

45 437731

Broca multilaminada (24 lâminas): desenvolvida para
proporcionar remoção precisa de resina com
segurança e agilidade, respeitando a integridade do
esmalte dentário. Confeccionada em Carbeto de
Tungstênio. Indicada para uso em alta rotação. Padrão
de referência: FG

Uni 10 80,17 801,70

46 444048

Resina composta, tipo: fotopolimerizável, tipo " bulk
fill ", aspecto físico: fluída, alta viscosidade. Padrão
de referência:: Resina Opus Bulk FillFlow - FGM A3
similar ou superior Resina Filtek Bulk FillFlow - 3m -
A3 similar ou superior

Und 15 153,52 2.302,80
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47 460006
 Tem efeito emoliente e melhora aVaselina sólida.

elasticidade Na odontologia, isola a resina acrílica de
tecidos bucais.  rioquímicaPadrão de referência

Tubo Com 30g 3 8,61 25,83

48 390777

Selante, tipo: para fóssulas e fissuras, característica
adicional: fotopolimerizável, componentes: com
ácido, componente adicional: flúor. Selante em
Seringa. Fotopolimerizável. Apresentação: Caixa com
01 seringa de 2 gramas cada. Padrão de referência:
FluorShield Selante de Fóssulas e Fissuras
Fotopolimerizável. Padrão de referência:: fluroshied
dentsply ou superior

Und 04 66,64 266,56

49 427121

Ponta de Polimento Abrasiva de Silicone. pontas de
silicone (borracha de silicone) abrasiva e o mandril (
Óxido de alumínio e Metal); indicado para
acabamento e polimento de restaurações de resina. 

 optimize.Padrão de referência: tdv

 

Embalagem Com 
8 Unidade

10 76,86 768,60

50 381661

Óxido de zinco restaurador temporário. indicações de
uso: agente de restauração provisória.
agente de forramento de cavidade.
agente para cimentação provisória ou permanente,
agente para obturação de canais radiculares ou como
cimento cirúrgico. Composição: Óxido de Zinco (99 a
100,5%). Padrão de referência: Biodinâmica.

Und 10 19,91 199,10

51 341174

Clorexidina 0,12%: A solução clorexidina tem ação
comprovadamente segura na eliminação dos germes
que causam a gengivite e a progressão de doenças
periodontais, além de auxílio na redução da placa
bacteriana e do mau hálito. Padrão de referência:
Colgate Periogard.

Und 50 34,89 1.744,50

52 405620

Revelador: Esses químicos são especialmente úteis
para especialistas odontológicos, pois produzem
radiografias prontas para leitura de maneira
conveniente, simples e rápida: Padrão de referência:
Carestream.

Und 50 38,41 1.920,50

53 405632

Fixador: é um produto útil para radiologia
odontológica, sendo indicado para a fixação da
imagem na película de filme por meio de revelação
manual. Padrão de referência: Carestream.

Und 50 37,41 1.870,50

54 357788

Anestésico injetável local a base de cloridrato de
mepivacaína 3 % sem vasomepivacaína, 3%.
Apresentação injetável. Caixa com 50 tubetes de 1,8
ml.

Tubetes 500 3,78 1.890,00

55 338660

Fio dental composto por 3 partes. Fio dental composto
por 3 partes: uma extremidade rígida, o que facilita a
inserção entre os espaços dos dentes, coroas, pontes e
sob aparelhos ortodônticos. Rede de fibras esponjosas,
que permite uma limpeza mais eficaz. Fio dental
regular para limpeza entre os dentes e o espaço entre

Und 15 11,61 174,15
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gengiva e dente. Embalagem com 50 unidades. 
Padrão de referência: superfloss oral b, ou superior.

56 628477

Material essencial paraAlgodão rolete numero 2. 
procedimentos odontológicos que exigem afastamento
de bochecha e controle de umidade. Confeccionado
com fibra 100% algodão, é espesso, macio e altamente
absorvente, garantindo conforto ao paciente e campo
operatório seco e limpo.

Emb Com 100 
Uni

50 7,31 365,50

57 452796

Soro fisiológico Concentraçao: 0,9% Forma
Farmaceutica: Solução Injetável Caracteristica
Adicional: Sistema Fechado  Características
Adicionais: Bolsa/Frasco 500 ml.

Fr 300 6.85 2.055,00

Valor Total……………………………………………………………………………………………………. 56.850,01

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.  Em caso de divergência entre as especificações da descrição dos itens na tabela deste Termo de Referência, na Nota de Empenho,
na  descrição do Catálogo de Material do Governo Federal (CATMAT), prevalecerão as descrições específicas de cada item constantes na
tabela deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a CONTRATADA deverá observar,

no que couber, as diretrizes de sustentabilidade ambiental, em cumprimento aos requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis.

4.1.2. Em atendimento ao Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal”, durante o
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transporte e o armazenamento, os equipamentos devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor

volume possível, utilizando-se de materiais recicláveis, bem como, a aplicação da responsabilidade socioambiental.

4.1.3. Nos termos do Art. 7º, Incisos III e IV da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a CONTRATADA

deve priorizar, no que couber, a adoção de padrões sustentáveis de produção, além de desenvolvimento e aprimoramento de

tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais.

4.1.4. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código

de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

4.1.5. A empresa fornecedora dos itens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais que porventura

entregues com defeito, danificados, fora da validade ou não compatíveis com as especificações do Termo.

4.1.6. Na substituição dos materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores

com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.

4.1.7. Os produtos deverão ter a garantia mínima igual ou superior a 24 meses, sendo que para casos excepcionais quando

acordado com o 2º Batalhão Ferroviário poderá ser considerado períodos inferiores, a contar do recebimento definitivo, podendo

o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à Administração.

4.1.8. Os produtos deverão estar em conformidade com o termo de referência.

4.1.7. Os produtos devem ser entregues em perfeitas condições de uso.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes

do Estudo Técnico Preliminar.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos insumos é de 20 (vinte) dias úteis, contados da requisição formal pelo Setor Requisitante, em remessa única ou parcelada, no
seguinte endereço: (AC: Farmácia da Divisão de Saúde) 2º Batalhão Ferroviário – Rua Professora Lourdes Naves, 750 - Santo Antônio. Araguari – MG,
CEP: 38444-900.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os insumos deverão ser entregues no seguinte endereço: (AC: Farmácia da Divisão de Saúde) 2º Batalhão Ferroviário – Rua Professora Lourdes
Naves, 750 - Santo Antônio. Araguari – MG, CEP: 38444-900.
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5.4. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.5. Os insumos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento  de  cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior  verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, conforme modelo constante no Anexo deste Termo de Referência.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.       Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.    Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

 6.7.       O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.8.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.9.        Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.
6.10.       O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.11.       No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.
6.12.      O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
6.14.       Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato

6.15.    Cabe ao gestor do contrato:
        6.15.1.    coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
        6.15.2.    acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
               6.15.3.       acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
                6.17.4.        emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
        6.17.5.    tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.        
        6.17.6.    elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

12 de 21

a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

        6.17.7         ​​​​ ​ ​ ​enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.     infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.     aplicadasSerão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
    7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

   7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
       
     7.2.4. Multa: conforme o § 3°, do Inciso II, do caput do Artigo 156, da Lei nº 14.133/21, calculada na forma do edital ou do contrato, a qual não será
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Artigo 155 da Lei 14.133/21.

Termo de Referência 7.3.    A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
.ao Contratante

Termo de Referência .7.4.    Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

eventualmente7.6.     Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administrativamente (dez) 7.7.    A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de10  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

7.8.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e deprocedimento previsto no caput e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

    7.8.1.    Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

    7.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.     dasNa aplicação  sanções serão considerados:

    7.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

    7.9.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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7.10.     administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração PúblicaOs atos previstos como infrações 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

referida Lei.rito procedimental e autoridade competente definidos na 

7.11.        A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
neste Termo de Referênciadissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de informar7.12.    O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,  e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
        7.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.    Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 decontratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
abril de 2022.

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente,  pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 4 (quatro) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento:

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
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8.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

8.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.

8.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429,
de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime  jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento  pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

8.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na modalidade COTAÇÃO

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será de forma única.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa   onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

16 de 21

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial 
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando;

9.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
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9.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso
XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

9.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas  reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.    O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de  56.850,01 (cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta 
reais e um centavo), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1encia.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

        I)    Gestão/unidade: 001/167106;
        II)    Fonte de recursos: ;1005000142
        III)     Programa de trabalho: ;215845
        IV)     Elemento de despesa: 339030; e
        V)     Plano interno: .D8SAFUSUGPD

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas 

 

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Este item, que cuida das regras aplicáveis ao Instrumento Substituto do Contrato, foi excluído na medida em que será firmado contrato entre as 1 
partes
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(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

OU

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021)

1.            FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.    O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato ............prazo de ..............., 

, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções[Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização]  [constante deste Anexo]OU
previstas.
1.2.    O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
1.3.   O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
        ​​​​​​1.3.1    ​​​​referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

             1.3.2.    o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital  na Autorização de Contratação Direta e/ou no Aviso deOU
no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).Dispensa Eletrônica, 

 

2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2.       O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

OU

2.3.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021.[A1] 
2.4.    A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin[A2] ).
2.5.    O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.6.    A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.7.    A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento 
de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

OU

2.8.    O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados do(a) ............................. (data da ocorrência da 
), improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021[A3] .emergência ou da calamidade

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.    São obrigações do Contratante:
        3.1.1.     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
        3.1.2.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
        3.1.3.    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do 
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
        3.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
        3.1.5.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
Termo de Referência e neste Anexo;
        3.1.6.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
       3.1.7.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;
      3.1.8.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
                3.1.8.1.    A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação  XXXXXXX
motivada, por igual período. [A4] 
        3.1.9.    Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 
XXXXXX.[A5] 

  3.1.10.         Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais.[A6] [A7] 

3.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
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   4.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A8] 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos4.1.    
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

    4.1.1    Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada
;[A9] 

    4.1.2.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
    4.1.3.    Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

        4.1.4.        Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
    4.1.5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A10] 
    4.1.6.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
    4.1.7.    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
        4.1.7.1.    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
        4.1.7.2.    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
       4.1.7.3.    certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
        4.1.7.4.    Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
        4.1.7.5.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
4.1.8.    Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;
4.1.9.    Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.
4.1.10.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4.1.11.    Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação ou para qualificação na contratação direta;
4.1.12.    Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
4.1.13.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas;
4.1.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
4.1.15.        Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.16.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
4.1.17.          Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
4.1.18.    Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
4.1.19.        Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
4.1.20.        Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
4.1.21.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.[A11] 
4.1.22.    Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho[A12] ;
4.1.23.    Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
4.1.24.       Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
4.1.25.    Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
4.1.26.    Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5.     DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
5.1.    A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
5.2.       Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
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Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
5.3.    Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1.          ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
       5.3.2.           poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual.[A13] 

OU

5.4.    A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes[A14] 
5.5.   O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem[A15] .

         5.5.1.    Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do         contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses
       para ciência formal do contratado,         devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem      deste    prazo.

 5.6.      O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem contratual antes da data de
aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

OU

5.7.    O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes[A16]  contraentes.
5.8.    A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

    5.8.1.    Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
    5.8.2.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o objeto.
        5.8.2.1.    Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
5.9.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
        5.9.1.    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
        5.9.2.    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
        5.9.3.    Indenizações e multas.
5.10.    A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório.
5.11.    A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação 
direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau.

   6.  DOS CASOS OMISSOS

6.1.    Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.[A17] 

 7.    ALTERAÇÕES
7.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.    O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
7.3.    s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.[A18] 
7.4.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês.
7.5.    Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.    FORO
8.1.    Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Este item, que cuida das regras aplicáveis ao Instrumento Substituto do Contrato, foi excluído na medida em que será firmado contrato entre as partes1. 

                    Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações(identificar o Contratado)
previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o  Edital Aviso de Contratação DiretaOU Pregão/Concorrência/Dispensa

 nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentosEletrônica
apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOSE DANIEL DA SILVA
2º Sgt PTTC - Aux Farm/2ºBFv

 

 

 

 

 

 

CRISTHIANE ALMEIDA FRANCO
1º Ten - Ch GO/2º BFv

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, por satisfazer os requisitos atinentes ao Objeto solicitado na requisição e respectiva justificativa, 
conforme documentos inclusos neste termo de referência

 

 

 

 

FRANCISCO HOSKEN DA CAS
Cel - Ordenador de Despesas/2º BFv

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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